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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade Industrial,  órgão vinculado  ao  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e
Serviços, República Federativa do Brasil, que publica todos os seus atos, despachos e decisões relativos
ao  sistema  de  propriedade  industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os
referentes  a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem
respeito ao registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Industry, Foreign Trade and Services, Federative Republic of
Brazil, which publishes all its official acts, orders anddecisions regarding the industrial property system in Brazil,
comprising Trademarks and Patents, as well as those refering to Technology Transfer agreements and related
matters, besides those regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, cellesi  est  la publication officielle  de I'Institut  National  de la
Propriété Industrielle, unoffice lié au Ministère de I’Industrie, du Commerce Extérieur et des Services, République
Fédérative  du  Brésil,  qui  publie  tous  ses  actes,ordres  et  décisions  concernant  le  système  de  la  propriété
industrielle  au Brésil,  y  compris  marques  et  brevets,  aussi  que ceuxréférents  aux  contracts  de  transfert  de
technologie  et  des  sujets  afférents,  en  outre  que  ceux  se  rapportant  à  l'enregistrement  desprogrammes  d
´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
PropiedadIndustrial,  oficina  vinculada  al  Ministerio  dela  Industria,  Comercio  Exterior  y  Servicios,  República
Federativa  del  Brasil,  que publica todossus actos,  ordenes y  decisiónes referentes  al  sistema de propiedad
industrial en Brasil,  comprendendo marcas y patentes así quelos referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados,  además de los referentes al  registro deprogramas de ordenador como
derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum  (INPI),  eines  Organs  des  Bundesministerium  für  Industrie,  Handel  und
Dienstleistungen,  der  Bundesrepublik  Brasilien,  welches  alleAmtshandlungen,  Beschlüsse  und
Entscheidungen  über  gewerbliches  Eigentum  in  Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,
ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von  Technologie  und  Computerprogramme  als  Urheberrecht
veroffentlicht.
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CÓDIGO 395 (Concessão) 
 

N. ° DO PEDIDO: BR402015000003-7 DATA DE DEPÓSITO: 21/10/2015 

PAÍS: BR 

DEPOSITANTE: ASSOCIAÇÃO NORTE NOROESTE PARANAENSE DOS 
FRUTICULTORES (ANFRUT) 

ESPÉCIE: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

NATUREZA: PRODUTO 

NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: MARIALVA 

DELIMITAÇÃO: A área geográfica a ser protegida está restrita às 
regiões produtoras de uva dos municípios de Marialva e 
Sarandi, no estado do Paraná. 

PRODUTO: 

 

 

REPRESENTAÇÃO: 

UVAS FINAS DE MESA 

 

 

 

 

PROCURADOR: 

 

Andréia Claudino. CPF: 018.240.189-83 

 

 

COMPLEMENTO: 

 

Comunicação de CONCESSÃO DE REGISTRO de reconhecimento de 

Indicação Geográfica. O Certificado do Registro ficará à disposição do requerente na 

recepção do INPI, em até 60 dias. Poderá, a pedido, ser remetido a qualquer 

Representação Regional do INPI/MDIC. 

Acompanha o despacho de concessão os documentos: Relatório de Exame, 

Regulamento de Uso e Instrumento Oficial que Delimita a Área Geográfica. 
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CÓDIGO 395 (Concessão) 
 

N. ° DO PEDIDO: BR402015000011-8 DATA DE DEPÓSITO: 04/11/2015 

PAÍS: BR 

DEPOSITANTE: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ERVA MATE DE SÃO 
MATEUS 

ESPÉCIE: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

NATUREZA: PRODUTO 

NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: SÃO MATHEUS 

DELIMITAÇÃO: Municípios de Antônio Olinto, Mallet, Rebouças, Rio 
Azul, São Mateus do Sul e São João do Triunfo 

PRODUTO: 

 

 

 

REPRESENTAÇÃO: 

 ERVA-MATE 

 

PROCURADOR: ------- 

 

COMPLEMENTO: 

Comunicação de CONCESSÃO DE REGISTRO de reconhecimento de 

Indicação Geográfica. O Certificado do Registro ficará à disposição do requerente na 

recepção do INPI, em até 60 dias. Poderá, a pedido, ser remetido a qualquer 

Representação Regional do INPI/MDIC. 

Acompanha o despacho de concessão os documentos: Relatório de Exame, 

Regulamento de Uso e Instrumento Oficial que Delimita a Área Geográfica. 
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